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DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE UNIDADE ODONTOLÓGICA 
MÓVEL (UOM), NESTE MUNICÍPIO. 

Senhor Presidente, 

indico ao Sr. Chefe do Executivo, se digne sua excelência interceder junto a secretaria 
competente, para que estude a possibilidade de criação de Unidade Odontológica Móvel, neste 
Município. 

Plenário Vereador Wagih Saltes Nemer, 15 d fevereiro de 2024. 

gu Alves municip
Vereador 

Justificativa 
Justifico a presente proposição com base no contato direto que este ereador teve com 

os residentes locais, os quais expressaram a necessidade de ampliação dos serviços 
odontológicos oferecidos pela administração municipal. 
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A saúde bucal é de extrema importância para o bem-estar e qualidade de vida de 
nossa população. Uma maneira eficaz de atender a essa demanda e agilizar o serviço é 
através da implementação de unidades móveis de atendimento odontológico. Essas unidades, 
conhecidas como Unidades Odontológicas Móveis (UOIVE), operariam de forma itinerante, 
levando os serviços de saúde diretamente aos bairros, garantindo assim um acesso mais Mail 

população. 

Seguindo os principias e diretrizes da Política Nacional de Safide Bucal, essas 
unidades móveis atuariam na promoção da saúde bucal, prevenção de doenças e no 
atendimento básico necessário. Equipadas como consultórios odontológicos completos, seriam 
capazes de realizar tratamentos preventivos, restauradores, cirúrgicos e de reabilitação 
protética, incluindo a oferta de próteses totais e parciais removíveis. Alem disso, poderiam 
desenvolver ações em colaboração com as equipes de Saúde Bucal das Unidades Básicas de 
Saúde (UBS) locais. 

E importante ressaltar que o acesso a tratamentos odontológicos adequados não 
apenas restaura a função e estética dos pacientes, mas também aumenta a adesão aos 
cuidados de saúde propostos. Isso pode contribuir para a vinculação desses indivíduos com as 
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equipes de Consultório na Rua, promovendo uma melhor adesão aos tratamentos clínicos, 
elevando a autoestima e incentivando práticas de autocuidado. Esses benefícios podem, por 
sua vez, facilitar a integração dessas pessoas no mercado de trabalho e até mesmo na busca 
por reconstrução de lagos familiares eventualmente rompidos. 

Certo de poder contar com a sua valiosa colaboração, desde lá agradeço a atenção. 

Reiterando a indicação de n° 1462/2023. 
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